CONTRATO 046-2019 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA FORMAÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO RETORNO DO ICMS – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002-2019.
CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO de PORTO XAVIER, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na Rua Tiradentes, nº. 540, centro, no município de Porto Xavier - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 273.920.740-91 e do RG nº 1008127671, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, n° 364, no município de Porto Xavier – RS, em pleno e regular exercício de seu mandato.

CONTRATADA:
CONDE & PETERS ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.247.176/0001-91, com sede da Alameda Montevidéu, nº.322, sala 409, Ed. Miguel Reale na cidade de Santa Maria/RS, neste ato representada por seu sócio sr. RENATO MATIAS PETERS, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF Nº 087.379.400-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Maria/RS, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, o qual será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, bem como com o que dispões a Lei nº. 8.666/93, com suas devidas alterações e, supletivamente, com as normas legais de direito privado.

Têm entre sí ajustado e contratado de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes cláusulas e condições:
01) – DO OBJETO, PREÇO E SEUS ELEMENTOS – O presente Instrumento tem por objetivo a Contratação de Empresa para prestar Serviços de Assessoria na formação do Índice de participação do Município no Retorno do ICMS no ano base 2019, com vistas a recuperar o referido índice nos próximos exercícios.

1.1) Deverão ser orientados os servidores municipais atuantes na área, em especial aos Agentes Fiscais Tributários.

02) – As partes contratantes declaram-se cientes e conformes com todas as disposições e regras atinentes a contratos contidas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações.

03) – Os trabalhos serão realizados pelos técnicos devidamente habilitados e credenciados pela CONTRATADA, na sede do  CONTRATANTE ou no escritório da CONTRATADA conforme plano de trabalho anexo ao processo acima especificado.

3.1) Deverá a CONTRATADA cumprir todas as etapas do cronograma de execução, constante no já referido plano de trabalho.

04) Havendo necessidade e sendo solicitado, o CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA funcionários, materiais e veículos necessários aos trabalhos realizados no território do município CONTRATANTE.

05) O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, o valor total de R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais), em seis parcelas mensais iguais de R$ 1.400,00 (Hum Mil e Quatrocentos Reais), sendo pagas até o 10º dia útil do subsequente à prestação dos serviços e de acordo com a cláusula sexta, mediante a liquidação do empenho e termos de liberação de pagamento emitidos pela Secretaria Municipal de Fazenda.
06) O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços através da Secretaria Municipal de Fazenda, sendo que o pagamento será feito mediante termo de liberação de pagamento, expedido por essa secretaria.     

07) PRAZOS E REGIME DE EXECUÇÃO – O contrato vigerá até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo ocorrer sua prorrogação frente ao interesse da Administração municipal.
08) – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento será efetuado nas datas  aprazadas, ficando condicionada à apresentação de Nota Fiscal.

09) – RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
2019 – Manutenção do Departamento de Fiscalização e Controle de Impostos;
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica
10) - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES –

A CONTRATADA deverá:

a) realizar os serviços descritos na cláusula primeira, conforme o modo e tempo convencionado;

b) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente contrato;

c) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigida para a completa execução do contrato;

d) Se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução deste Contrato;

e) Apresentar sempre que solicitado pela Contratante, documentação comprovando a regularidade dos encargos referidos na letra B.

A CONTRATANTE deverá:

a) Pagar pontualmente a CONTRATADA pela execução do contrato;

b) Fiscalizar a execução dos serviços, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial ou total do presente contrato;

c) Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pela CONTRATADA;

d) A CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os elementos indispensáveis à assessoria, acesso ao Setor Tributário do Município para análise e readequação das metodologias atualmente em uso, bem como cadastramento dos advogados que representam esta, como operadores junto ao DETIF da Secretaria da Fazenda Estadual para acesso aos programas de informática necessários para acompanhamento das informações dos contribuintes do Estado do RS com a participação do índice do Município.  
11) – HIPOTESES DE RESCISÃO – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do artigo 77, segundo os motivos elencados no artigo 78 e nos modos previstos no artigo 79, acarretando as conseqüências do artigo 80, todos da Lei nº. 8.666/93, com as alterações da Lei nº. 8.883/94.
12) – DAS PENALIDADES E MULTAS – Pela inexecução total ou parcial na execução dos serviços ou descumprimento em qualquer cláusula deste Contrato, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA se sujeita à multa de 10% sobre o valor total deste Contrato.

13) – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Aplica-se ao presente Instrumento de Contrato principalmente as disposições da Lei nº. 8.666/93, com as alterações da Lei nº. 8.883/94 e, supletivamente, as disposições contratuais de direito privado.

14) – DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Porto Xavier/RS, para dirimirem qualquer lide resultante deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em três (3) vias de igual teor e forma.
Porto Xavier, 26 de março de 2019. 
    VILMAR KAISER
PREFEITO MUNICIPAL 

CONDE & PETERS ADVOGADOS ASSOCIADOS

                                                            CNPJ nº. 07.247.176/0001-91

TESTEMUNHAS:
